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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 93/2016



    Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, referente ao recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016 dos candidatos sorteados em  29/06/2016 no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
§ 1º Os candidatos que receberam como resposta do recurso interposto “não acolhe o recurso interposto” estão excluídos da tentativa de atendimento do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
	 
	CPF
	NOME
	SITUAÇÃO
	LISTA
	RESPOSTA DO RECURSO INTERPOSTO

	1
	272091128-39
	ALESSANDRA ALVES DA SILVA
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	2
	700780331-87
	ALICE BORGES DA LUZ NOGUEIRA CARNEIRO
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL I
	Não acolhe o recurso interposto

	3
	348028908-85
	ALINE CRISTINA AGUIAR  BARBOSA TREVISAN
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	 
	392680098-46
	ANA PAULA RIBEIRO
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto (processo administrativo nº 19.111-0/2016)

	4
	007018949-89
	CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	5
	091493654-95
	DAMIANA MENDES DA SILVA
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL I
	Não acolhe o recurso interposto

	6
	300006348-08
	ELISABETE DA SILVA MOREIRA MIGUEL
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL II
	Não acolhe o recurso interposto

	7
	149780858-88
	ELSA VIEIRA MARQUES
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	8
	203339268-62
	ENEVALDA LOPES DIAS
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	9
	826652308-87
	IZAURA MAGALHÃES BUENO
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL I
	Não acolhe o recurso interposto

	10
	39136929832
	JULIANA MARIA BATISTA
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL I
	Não acolhe o recurso interposto

	14
	343181848-03
	LAZARA HELENA FERNANDES SALLES
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	11
	081797758-95
	REINALDO DE CAMPOS
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	12
	065039558-12
	SILVANA CELIA VALENTIM
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL I
	Não acolhe o recurso interposto

	13
	452099588-41
	STEFANY CASSIA MARTINS
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	15
	008842162-76
	VANDERLEI LUIS DE MATOS
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	16
	197419658-50
	VERA LUCIA FELIPE DA SILVA
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto

	17
	309726828-64
	VIVIANE VANESSA DE LIMA
	Recurso interposto em virtude da Resolução Sehab 65/2016
	GERAL RESERVA
	Não acolhe o recurso interposto


Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 05 de Agosto de 2016

Julia Galvão Andersson 

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
